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APRESENTAÇÃO

A obra “Educação: Politicas, Estrutura e Organização – Parte 8” traz capítulos 
com diversos estudos que se completam na tarefa de contribuir, de forma profícua, 
para o leque de temas que envolvem o campo da educação. A educação é uma 
atividade que se expressa de formas distintas, envolvendo processos que tem 
consequências nos alunos, possui métodos que precisam ser compreendidos; envolve 
o que se pretende, o que se transmite, os efeitos obtidos, agentes e elementos que 
determinam a atividade e o conteúdo (forças sociais, instituição escolar, ambiente e 
clima pedagógico, professores, materiais e outros) (SACRISTÁN, 2007). O conceito 
de educação é inseparável do ente subjetivo que lhe dão atributos diferenciados. A 
educação é algo plural que não se dá de uma única forma, nem provém de um único 
modelo; ela não acontece apenas na escola, e às vezes a escola nem sempre é o 
melhor lugar para que ela ocorra.  

A escola deve estar pronta para atender a diversidade cultural, conduzindo a 
aceitação e o respeito pelo outro e pela diferença, pois se valoriza a ideia de que 
existem maneiras diversas de se ensinar e consequentemente diferentes formas de 
organização na escola, onde seja levado em consideração a complexidade da criação 
de um currículo que atenda o desafio de incorporar extensivamente o conhecimento 
acumulado pela herança cultural sem perder a densidade do processo de construção 
do conhecimento em cada indivíduo singular.A escolaridade faz parte da realidade 
social e é uma dimensão essencial para caracterizar o passado, o presente e o futuro 
das sociedades, dos povos, dos países, das culturas e dos indivíduos. É assim que 
a escolarização se constitui em um projeto humanizador que reflete a perspectiva do 
progresso dos seres humanos e da sociedade.

 Em uma escola democrática não há barreiras educacionais, eliminam-se a 
formação de grupos com base na capacidade dos alunos, provas preconceituosas e 
outras iniciativas que tantas vezes impedem o acesso e permanências de todos na 
escola, proporcionando um ensino de qualidade para todos, sem exclusão.

Gabriella Rossetti Ferreira
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IMPLICAÇÕES NA FORMAÇÃO HUMANA DOS ESTUDANTES 
NO ENSINO MÉDIO: A LEI 13.415/2017 EM DEBATE

CAPÍTULO 8
doi

Guilherme Antunes Leite
Pedagogo, mestrando em Educação na 
Universidade Estadual do Centro-Oeste

Guarapuava – Paraná

Dalva Helena de Medeiros
Pedagoga, Doutora e Mestre em Educação – 

Professora no colegiado do curso de Pedagogia 
da Universidade Estadual do Paraná

Campo Mourão – Paraná

RESUMO: Este artigo integra parte da pesquisa 
de Iniciação Científica realizada em 2017 na 
Universidade Estadual do Paraná – Campus 
de Campo Mourão. Nosso intento foi estudar 
implicações na formação do estudante no 
Ensino Médio a partir da reforma curricular. 
Os fundamentos teórico-metodológicos da 
pesquisa pautam-se na teoria social de Marx 
e Engels e nos pressupostos da Psicologia 
Histórico-Cultural, principalmente nos estudos 
de Leontiev. Fizemos uma revisão bibliográfica 
de pesquisadores como, por exemplo, Kuenzer 
(1985; 1992; 2009), Marsiglia (2011), Antunes 
(2017), além do estudo da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional n. 9.394/1996 após 
as alterações advindas da Lei nº 13.415/2017 
que reforma o Ensino Médio brasileiro. 
Preocupamo-nos com o tipo de formação 
ofertada aos estudantes, sobretudo os da escola 
pública. Dessa forma, questionamos se essa 

reforma será capaz de oferecer e oportunizar 
o mínimo de formação humana para esses 
estudantes. Com isso, queremos contribuir 
com as discussões que circundam essa 
problemática, propondo discussões e reflexões 
para possíveis respostas a essas mudanças no 
currículo do Ensino Médio brasileiro.
PALAVRAS-CHAVE: Lei 13.415/2017; Reforma 
do Ensino Médio; Formação Humana. 

ABSTRACT: This article is part of the research 
of the Scientific Initiation Project carried out 
in 2017 at the State University of Paraná - 
Campo Mourão Campus. Our intention was to 
study the implications of the curricular reform 
in the formation of the high school student. 
The theoretical-methodological foundations of 
the research are based on the social theory 
of Marx and Engels as well as the Historical-
Cultural Psychology, especially in Leontiev’s 
studies. We have done a bibliographical review 
of researchers such as Kuenzer (1985, 1992, 
2009), Marsiglia (2011), Antunes (2017), and 
the study of the Law of Guidelines and Bases 
of National Education n. 9.394/1996 after the 
changes arising from Law 13,415/2017, which 
reforms Brazilian Higher Education. We are 
concerned about the type of formation offered to 
students, especially those in the public school. 
In this way, we question whether this reform will 
be able to offer and provide the minimum human 
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formation for these students. Furthermore, we want to contribute to the discussions that 
surround this problem, proposing discussions and reflections for possible responses to 
these changes in the Brazilian High School curriculum.
KEYWORDS: Law 13,415/2017; High School Reform; Human formation.

INTRODUÇÃO

Este texto é resultado dos estudos realizados em um projeto de pesquisa do 
Programa de Iniciação Científica na Universidade Estadual do Paraná – campus de 
Campo Mourão. As provocações para reflexão aqui dispostas são resultados parciais 
da pesquisa e foram disseminados no ano de 2017 na XVII Semana de Educação da 
Universidade de Estadual de Londrina – Paraná. 

Diante do exposto, aludimos que o Ensino Médio (EM)1 no ano de 2017 tem 
sido alvo de diversas discussões no cenário das pesquisas educacionais devido 
à aprovação da lei 13.415 de 2017, que advém da proposta de Medida Provisória 
746/2016, a qual objetiva reformular a ordem estrutural do currículo dessa etapa da 
Educação Básica.

Assim, buscamos investigar as mudanças causadas na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDBEN), nº 9.394/1996 a partir da Lei nº 13.415/2017 
almejando compreender essas alterações, bem como as possibilidades ou não de 
formação humana a partir dessa reforma e como a organização do currículo escolar 
contribui para que tal formação humana aconteça.

Dessa forma, abordamos a função social da escola, o que se entende por 
educação de qualidade, de acordo com as proposições do Estado burguês, sobretudo 
na formação do estudante filho do trabalhador e cotejamos com o nosso referencial 
teórico (tentar) responder às inquietações a respeito da problemática em questão. 

Para isso, recorremos aos fundamentos da teoria social de Marx e Engels, pois 
devemos compreender as bases de formação histórico e social do gênero humano 
e de sociedade. Dessa forma, o cabedal teórico marxiano nos possibilita entender 
o processo de desenvolvimento do ser humano ao longo da história, sob base dos 
princípios do desenvolvimento das forças produtivas mediadas pelas relações de 
trabalho.

Recorremos, também, aos princípios e fundamentos da Psicologia Histórico-
Cultural de Vigotski, Leontiev, Luria e seus colaboradores, para que possamos entender 
como que esse sujeito (juventude do EM) se desenvolve diante do complexo que 
é a sociedade capitalista, pois entendemos que o desenvolvimento humano advém 
das relações histórico-sociais estabelecidas nas relações humanas no decorrer do 
processo histórico, de modo que o desenvolvimento não ocorre de forma unicamente 
maturacionista e espontânea. 

Assim, nossa problemática consiste em responder a seguinte inquietação: há 

1 



Educação: Políticas, Estrutura e Organização 8 Capítulo 8 65

perspectiva de formação humana, que possibilita o desenvolvimento do psiquismo, 
permite uma leitura crítica da realidade dos estudantes do EM, na conjuntura da 
atual reformulação curricular advinda da Lei 13.415/2017? Almejamos realizar uma 
contraposição entre a formação para o mercado de trabalho, presente na concepção 
da Lei, e a formação humana forjada no referencial adotado para esta análise.

O texto visa trazer elementos que contribuam nas discussões e análises 
dos professores, estudantes e sociedade em geral acerca da presente estrutura e 
organização curricular do EM, que circula no cenário educacional do país desde a 
Medida Provisória 746/2016 até a Lei 13.415/2017, a partir de suas implicações para 
a formação daqueles que da escola pública dependem. 

Buscamos demonstrar que o processo de apropriação dos conhecimentos 
científicos já produzidos pela humanidade está relacionado com as bases materiais 
da vida.

Para isso, precisamos compreender a educação a partir de sua relação com os 
modos de desenvolvimento do trabalho humano. Nesse sentido, de acordo com Marx 
(2013), entendemos que o trabalho é a categoria fundante do ser social, sendo essa 
capaz de desenvolver as capacidades físicas, cognitivas e culturais dos homens.Com 
efeito, analisar os processos de produção do trabalho também é necessário para que 
possamos compreender as intenções e organização da educação escolar, sobretudo 
na Lei 13.415/2017. Compreender a categoria trabalho nos possibilita entender 
o desenvolvimento humano ao longo da história, assim como Engels e Leontiev 
sintetizam em seus estudos. 

Na sequência, nosso texto está organizado em três partes: primeiro abordamos as 
mudanças do currículo do EM a partir da Lei 13.415/2017; na segunda parte discutimos 
quais as intenções busca o Estado burguês na educação dos filhos dos trabalhadores 
com tais mudanças, considerando as relações entre trabalho e educação. Na última 
parte, tecemos algumas reflexões a respeito das possibilidades de formação humana 
dos estudantes no processo de ensino escolar com a implementação da presente 
reforma curricular. 

LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL E CURRÍCULO DO 
ENSINO MÉDIO A PARTIR DA LEI N. 13.415/2017

O EM tem ganhado destaque nas pesquisas educacionais e na mídia desde 
a Medida Provisória 746 de 2016 que propôs a reforma curricular dessa etapa da 
Educação Básica. Podemos observar que o Estado tem disseminado seus interesses 
sobre o currículo do EM para que, a partir da educação escolar, consiga efetivar seus 
objetivos, como por exemplo, formação de mão de obra (força de trabalho), manutenção 
de classes, o não acesso à totalidade dos conhecimentos científicos, entre outros.

Dizemos isso por entendermos a natureza ideológica do Estado. No entanto, 
mesmo que a formação/escolarização oferecida para o filho do trabalhador possa 
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promover algum tipo de desenvolvimento mínimo (ler, escrever, contar, etc.), sabemos 
que as reais intencionalidades da classe dominante para com a educação são manter 
a ordem social, reproduzir e produzir capital. Nesse movimento, a educação toma por 
função ações de naturalização do social, como um mecanismo do Estado, elemento 
próprio da lógica hegemônica burguesa. 

Antes de tecermos as discussões específicas da atual reforma, que será nosso 
foco de estudo neste artigo, consideramos necessário entender a organização 
estrutural do EM nas proposições da LDBEN de 1996, no que se refere aos princípios 
gerais da educação nacional. Sendo assim, o Art. 02 da LDBEN de 1996, diz que:

A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e 
nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 
do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho (BRASIL, 2017, p. 01, grifos nossos).

De acordo com as proposições da LDBEN nº 9.394/1996, a educação é dever da 
família, sobreposto do Estado, (marca de um estado neoliberal), e tem por finalidade 
possibilitar o preparo do sujeito para o “exercício da cidadania e a qualificação para 
o trabalho”. Dentre as proposições para educação que são definidas pelo Estado 
via acordos financeiros multilaterais, percebemos que o ensino escolar propõe um 
mínimo de qualidade para a formação humana, no entanto, não devemos esquecer 
que as intencionalidades ideológicas da burguesia não é emancipação, mas sim a 
manutenção das classes sociais. 

Shiroma, Moraes e Evangelista (2004) asseveram que a organização das 
políticas educacionais no Brasil são respostas e adequações aos acordos econômicos 
firmados com a burguesia internacional. Desse modo, a educação brasileira, sobretudo 
na década de 1990, responde aos propósitos de universalização de uma educação 
para todos, tal qual proposta e disposta pela Primeira Conferência Internacional de 
Educação Para Todos financiada e promovida pelo Banco Mundial. Isto é, a educação 
nacional sempre esteve articulada aos interesses neoliberais.

Ainda nas proposições, a LDBEN 9.394 de 1996, no Art. 3, indica que o ensino 
deve ser ministrado a partir de princípios, tais quais as documentações e acordos do 
período destacado pelas autoras acima citadas (SHIROMA; MORAES; EVANGELISTA, 
2004). 

Destacamos para análise somente um dos princípios da LDBEN a fim de ilustrar 
as intenções ideológicas dispostas na formação dos estudantes da Educação Básica. 
Assim, o documento pauta que o ensino deve ser ministrado por meio da: “[...]; XI – 
vinculação entre educação escolar, o trabalho e as práticas sociais” (LDBEN, 2017, p. 
01, grifo nosso). Notemos que os princípios de formação para o trabalho se faz presente 
nas intenções de uma boa educação para o Estado que defende os interesses da 
burguesia. Com isso, percebemos no Estado, conforme intenções descritas na LDBN 
9.394/96, essa forte relação entre educação e produção do trabalho (KUENZER, 1985). 
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Precisamos agora entender quais as proposições específicas do EM na LDBEN 
de 1996, para isso, recorremos ao Art. 35 da Lei, que propõe que o EM seja a etapa final 
da Educação Básica, com duração mínima de três anos e que tenha como finalidades:

I - A consolidação E o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 
fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II - A preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para 
continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a 
novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; IV 
- a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 
produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina 
(BRASIL, 2017, p. 24, grifos nossos). 

No que se destacou na citação acima, percebemos, no ponto II, que a legislação 
que norteia a organização da educação nacional coloca como finalidade do EM a 
preparação para trabalho e a cidadania, a fim de que esse sujeito em formação 
possa se adaptar de forma flexível às condições de aperfeiçoamento e ocupação na 
sociedade atual. 

Essa compreensão é necessária, pois, de acordo com o desenvolvimento das 
forças produtivas, a educação do trabalhador vai, de certo modo, se adaptando à 
lógica social do capitalismo e pode até, em certo momento, promover algum tipo de 
desenvolvimento, mas sempre o princípio educativo se remeterá ao processo de 
produção do trabalho alienado gerado de mais-valia. 

A lei diz ainda que o currículo do EM deve considerar a formação integral do 
sujeito por meio de um trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida e 
formação física, cognitiva e sócio emocional (BRASIL, 2017). Ainda  em relação à 
organização curricular do EM, asseveramos que, conforme a Lei, no Art. 36,

Art. 36.  O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional Comum 
Curricular e por itinerários formativos, que deverão ser organizados por meio da 
oferta de diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância para o contexto 
local e a possibilidade dos sistemas de ensino, a saber: 

I – linguagens e suas tecnologias; II matemática e suas tecnologias; 

III – ciências da natureza e suas tecnologias; 

IV – ciências humanas e sócias aplicadas; 

V – formação técnica e profissional (BRASIL, 2017, s/p).

De acordo com a Lei 13.415/2017 que altera a LDBEN de 1996, fica como 
obrigatório oferecer pela instituição escolar no mínimo um itinerário formativo. 
Sabendo que o orçamento econômico do país teve diversos cortes, implementar 
escolas integrais capazes de oferecer itinerários é uma falsa ilusão daqueles que não 
conseguem compreender a realidade social na qual estamos imersos. 

Observemos que o currículo aqui expresso trata da nova forma de organização do 
ensino, pois, a partir da sanção da lei, as redes de ensino possuem essas proposições 
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para suas organizações e, assim, percebemos que o Estado tem cumprido seu papel 
de direcionar os rumos da falência educacional, visto que, esse mesmo Estado, é 
convidado pela burguesia a atender às demandas necessárias de formação de força 
de trabalho para o capitalismo. 

A partir de nosso referencial teórico, conhecemos e entendemos a natureza 
ideológica do Estado, e isso nos leva a entender que o interesse maior dessa reforma 
está em defender os interesses da hegemonia capitalista. Sendo assim, olhamos para 
essas mudanças do EM de acordo com as proposições dos nossos estudos, na defesa 
de uma educação de qualidade capaz de formar sujeitos verdadeiramente humanos, e 
não apenas flexíveis e adaptáveis às lógicas do trabalho alienado do capital. 

As mudanças no EM desconsideram a opinião da sociedade expressa nas 
ocupações das escolas e universidades públicas no ano de 2016. Essa reforma, por 
exemplo, acaba por extinguir o ensino noturno, pois não existe menção no texto da 
lei que os estudantes do ensino noturno poderão e terão acesso aos ditos itinerários 
formativos, uma vez que esses estudantes em grande parte já trabalham durante o 
dia.  

Para melhor entendermos as considerações realizadas na sequência, discutimos 
as intenções do Estado burguês com a formação dos filhos dos trabalhadores, 
considerando as relações ideológicas expressas no processo de trabalho e educação. 

A REFORMA DO ENSINO MÉDIO E O ESTADO BURGUÊS: CONSIDERAÇÕES A 
PARTIR DAS RELAÇÕES DE TRABALHO E EDUCAÇÃO

A partir dos apontamentos anteriormente mencionados, sobre a estrutura da 
LDBEN de 1996, principalmente no que se refere ao EM pós-aprovação no Congresso 
Nacional da Lei nº 13.415 de fevereiro de 2017.Colocamos em discussão alguns 
pontos que consideramos importantes salientar para a real e radical compreensão da 
natureza ideológica desta reforma. 

Para isso, recorremos a Marx e Engels (2008), especificamente no texto 
Manifesto do Partido Comunista e conceituamos que o Estado moderno é um comitê 
que administra os interesses da burguesia. Nesse mesmo sentido, corrobora 
Lenin (1980), em sua obra Estado e Revolução, sintetizando que a função e natureza 
ideológica do Estado moderno é agir como o cão de guarda da burguesia. 

Nogueira (2017) complementará, empregando os princípios e fundamentos 
teóricos marxianos, que o Estado burguês é, na sociedade moderna, um agente 
atenuador dos conflitos e interesses de classe, principalmente no que compete à 
conciliação entre classe dominante e dominada. Por isso, quando a legislação trata 
de trabalho, ou melhor, de uma formação que possibilite um desenvolvimento flexível, 
autônomo e adaptável às condições do mercado, ela está sendo definido pelo Estado 
que a classe trabalhadora deve se manter como classe trabalhadora e o capitalista 
como capitalista. 
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No tangente a essa questão, Marx (2010) se refere à mais-valia na produção e 
venda da mercadoria força de trabalho, uma vez que a burguesia, junto ao Estado, 
encontra na exploração da força de trabalho assalariada o meio social de manutenção 
e reprodução da lógica produtiva da sociabilidade do capital. Dessa forma, podemos 
inferir que:

Esse tipo de troca entre o capital e o trabalho é que serve de base à produção 
capitalista, ou ao sistema de trabalho assalariado e tem de conduzir, sem cessar, à 
constante reprodução do operário como operário e do capitalista como capitalista 
(MARX, 2010, p. 115).

Com isso, consideramos que todos os serviços públicos prestados pelo Estado 
em relação aos direitos sociais, por exemplo, a educação, têm a intencionalidade de 
cumprir o objetivo primordial do defensor da burguesia, que é estabelecer a condições 
necessárias para a reprodução do modo de produção capitalista, sob a exploração da 
força de trabalho das pessoas e da própria degradação da natureza.

No entanto, ao referir-se à formação ofertada nas escolas públicas mantidas 
pelo Estado, podemos dizer que, mesmo o Estado tendo essas intencionalidades 
ideológicas para a educação dos trabalhadores, percebemos que antes da reforma, 
tinha-se um ensino propedêutico que possibilitava a formação técnico-científica e, 
sendo assim, promovia algum tipo de desenvolvimento para o trabalhador (KUENZER, 
2009). 

Porém, de acordo com Neves (2008), após acordos multilaterais internacionais 
na investida neoliberal da década de 1990, podemos perceber a educação se tornar 
uma mercadoria no âmbito das relações sociais mediadas pela sociabilidade do 
capital. Isso fica explicito quando olhamos para a atuação do setor privado na gestão 
e organização das políticas educacionais, conforme diversas pesquisas que apontam 
a forma como o empresariado se apropria da formação dos estudantes da educação 
básica para a formação da força de trabalho necessária para a burguesia nacional 
(MELO, 2012).

Assim, as reformulações no currículo do EM advindas da Lei nº 13.415/2017, 
expressas na atual LDBEN de 1996, não coloca como prioridade, em momento 
algum, a preocupação em garantir o acesso às máximas produções da humanidade 
(MARTINS, 2013). Precisamos pensar numa educação que supere as desigualdades 
da presente sociedade de classes resultadas da propriedade privada. 

Dessa forma, podemos entender que o fato de ser o Estado burguês que 
planeja, organiza, define, propõe e impõe as políticas para a educação sob influência 
e interesses da burguesia, já garante que o ensino ofertado nas escolas brasileiras 
da Educação Infantil ao Ensino Médio e também no Ensino Superior, seja propositado 
a defender os interesses da propriedade privada (burguesia), ficando a formação 
humana fora da pauta e intenções do Estado, pois esse deve cumprir seu papel de 
defender os interesses das relações sociais do modo de produção capitalista. 
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Consideramos necessário, também, compreender a categoria trabalho enquanto 
promotora de desenvolvimento ao longo da história, bem como causador de alienação 
da classe trabalhadora, inclusive no decorrer do processo de escolarização dos sujeitos 
e nos processos produtivos.

Para Marx (2013), além de o trabalho ser a categoria fundante do ser social, 
é também o que possibilitou o desenvolvimento ontológico do homem ao longo 
da história das sociedades humanas. Engels (1999) coloca o trabalho como o 
elemento fundamental no processo de transformação do macaco em homem, na 
produção/construção de instrumentos de trabalho para a garantia de subsistência e 
desenvolvimento da espécie. 

Leontiev (2004) se apropria dos estudos de Engels e desenvolve pesquisas 
referentes ao surgimento da consciência humana ao longo dos processos históricos 
da humanidade. Dessa forma, o autor, afirma que o salto ontológico qualitativo no 
desenvolvimento humano se deu por meio do trabalho e foi o que possibilitou que o 
indivíduo humano saísse da condição de hominização para a de humanização. A partir 
disso, ressaltamos que o homem se fez homem (gênero humano) por e pelo trabalho. 

De acordo com Kuenzer (1985), o homem se educou no ato dos processos 
produtivos do trabalho ao longo do desenvolvimento das sociedades. Portanto, no 
capitalismo, o trabalhador também se educou no processo de trabalho, principalmente 
no desenvolvimento das técnicas e formas de exploração do trabalho alienado do 
homem pelo homem. 

Consideramos, por conseguinte, que o trabalho em um determinado momento da 
história possibilitou o desenvolvimento do sujeito. Todavia, na sociedade capitalista esse 
mesmo trabalho assume nova forma e intencionalidade, que, de acordo com Antunes 
e Pinto (2017), atende especificamente a uma única ordem social: a manutenção de 
classes e reprodução e manutenção da sociabilidade do capital. 

Nesse contexto, considerando que a educação pública é organizada e definida 
pelo Estado e considerando os interesses antagônicos do capitalismo para com a 
classe trabalhadora, podemos perceber que a reforma do EM cumpre determinações 
muito nítidas advindas da ordem estrutural da base econômica do Capital (Estado), 
que é a manutenção das classes sociais por meio da organização curricular no intuito 
de formar o filho do trabalhador para o trabalho (KUENZER, 2009). 

Feitas essas breves explanações a respeito dos processos formativos do 
trabalho, tentamos compreender no que consiste ser uma educação promotora de 
desenvolvimento via organização curricular do Estado. Seria isso possível? Esse 
desenvolvimento e formação humana que, em tese, acreditamos ser possível, 
depende de que? Na sequência, damos foco a essas questões para contribuirmos 
com os entendimentos que correspondem à Lei que reformula o EM. 
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A REFORMA DO ENSINO MÉDIO E A FORMAÇÃO HUMANA

A discussão que nos propomos a fazer parte do princípio de compreender as 
possibilidades ou não de formação humana na atual conjuntura de organização 
curricular proposta via Estado burguês.

Temos explícito que, discutir e estudar as questões que envolvem a educação, 
a partir do referencial teórico que assumimos, é um desafio, pois contrariamos a 
hegemonia capitalista, ao defender uma educação que possibilite o desenvolvimento 
de funções psíquicas, capacidade de estabelecer relações e de criticar a sociedade 
existente, ao invés de adaptar-se a ela e contribuir com a sua perpetuação. Logicamente, 
não é interesse dos detentores da propriedade privada e meios de produção uma 
educação que possibilite a emancipação (NOSELLA, 2017). 

Com base no referencial da Psicologia Histórico-Cultural (PHC), de acordo com 
Leontiev (2004), o sujeito se torna humano ao apropriar-se dos instrumentos imateriais, 
signos, produzidos e sistematizados historicamente. 

Neste sentido, é no processo educacional que essa apropriação ocorre, ou 
não, pois Vigotski (2009) afirma ainda que o desenvolvimento humano depende das 
relações e interações socioculturais, e não somente do ambiente formal de formação, 
conjugando a apropriação dos conceitos espontâneos e dos conceitos científicos, 
formando, assim, um sistema de inter-relações.

Na sociedade atual, a apropriação da cultura humana elaborada é disseminada 
nos processos de ensino escolar a partir do que é proposto pelos currículos escolares. 
Mediante o exposto,

A escola é uma instituição social, cujo papel específico consiste em propiciar o 
acesso ao conhecimento sistematizado daquilo que a humanidade já produziu e 
que é necessário às novas gerações para possibilitar que avancem a partir do que 
já foi construído historicamente.

A escola pode tornar-se espaço de reprodução da sociedade capitalista ou pode 
contribuir na transformação da sociedade dependendo do nível de participação 
nas decisões que os envolvidos tem (pais, alunos, professores), da maneira como 
os conteúdos são selecionados (sua relevância e caráter humanizador), da forma 
como são discutidos, apresentados e inseridos no planejamento e como são 
ensinados. O professor é, portanto, peça-chave nessa organização e sistematização 
do conhecimento (MARSIGLIA, 2011, p. 10).

Notemos bem que os argumentos da autora supracitada se remetem à função 
social da escola, que, em tese, deve garantir o acesso ao conhecimento sistematizado. 
Contudo, ressalta que essa mesma escola, na sociedade capitalista, pode assumir um 
caráter de reprodução da ordem social burguesa. 

Desta forma, os argumentos da autora corroboram com o que Pasqualini (2013) 
propõe como tentativa de superação das limitações impostas pelo Estado burguês. 

Essa tarefa assume ainda maior relevância quando nos apercebemos o quanto a 
organização social capitalista restringe desde a mais tenra infância às crianças 
da classe trabalhadora o acesso ao conhecimento sobre a realidade social. 
Isso significa roubar dessas crianças possibilidades de desenvolvimento, não 
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podemos ser cúmplices desse processo. Nós, que assumimos o compromisso 
político com a classe trabalhadora e com a superação do capitalismo, devemos 
nos opor radicalmente a essa expropriação. Devemos garantir às nossas crianças 
pequenas o direito ao acesso ao que de mais rico a humanidade produziu ao longo 
do processo histórico (PASQUALINI, 2013, p. 90, grifos nossos).

Mesmo que a autora esteja colocando como foco de discussão o caso 
específico da educação de crianças em idade pré-escolar, podemos generalizar que 
esse compromisso político com a superação do capitalismo é o ato de resistência 
revolucionário que possibilitará as potencializações das capacidades humanas 
dos sujeitos do EM por meio do ensino escolar devidamente organizado de forma 
intencional para formação da consciência frente às adversidades do capital. Isso, a 
partir das tentativas de propor aos filhos da classe trabalhadora oportunidades de 
acesso ao conhecimento científico, artístico, filosófico e cultural produzido ao longo do 
processo histórico. 

Nesse caso, notemos que, de acordo com as análises expostas ao longo do texto, 
a possibilidade de formação humana por meio da apropriação da cultura elaborada ao 
longo da história depende mais do trabalho e compromisso político do professor do 
que das proposições do Estado expressas nas orientações curriculares, como por 
exemplo o que dispõe a Lei 13.415/2017 que reforma o EM brasileiro. 

Mesmo sabendo que o trabalho é o princípio educativo para o Estado burguês, nós, 
enquanto pesquisadores e/ou profissionais que atuam diretamente no “chão” da escola, 
sobretudo na escola pública, temos que ter muito bem definido esses entendimentos 
de como a educação escolar é organizada, e, assim, propor alternativas para contribuir 
com o desenvolvimento dos jovens do EM, mesmo diante das catástrofes que rodeiam 
a educação no país, sob o contexto de ascensão das sombras do neoliberalismo, 
que coloca a educação pública a serviço da dominação e manutenção da ordem 
hegemônica burguesa (KUENZER, 1992). 

Por fim, nosso intento com este texto foi tecer algumas discussões e reflexões 
a respeito da reforma do EM, principalmente no que se estrutura essa etapa da 
Educação Básica pós-implementação da Lei 13.415/2017. De qualquer forma, temos 
consciência que essas discussões não se esgotam. 

O desafio de continuar a discutir, analisar e estudar as possibilidades de promoção 
de uma educação de qualidade para a juventude da classe trabalhadora, que promova 
uma plena e verdadeira formação humana, capaz de possibilitar o desenvolvimento 
das capacidades psicológicas dos sujeitos, e, por conseguinte, contribuir com a 
transformação social em busca de uma emancipação do gênero humano para além 
da sociedade do capital, continua necessário diante da conjuntura político-social que 
vivemos. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Concluímos, a partir dos nossos estudos, que a presente reforma curricular do 
EM, assim como todas as legislações planejadas e definidas pelo Estado burguês, 
não garantem e não têm como prioridade uma formação verdadeiramente humana. 
Nessa perspectiva, a reforma curricular possui um caráter de falsa ideia de melhoria 
no processo de ensino.

Dizemos isso devido ao fato dos nossos estudos procurarem compreender 
os fenômenos educacionais a partir dos interesses dos que os pensam, planejam, 
organizam, propõem e impõem sobre a educação básica pública brasileira. Nesse 
sentido, conhecendo a natureza ideológica do Estado moderno burguês, fica evidente 
que possibilitar a formação humana é o que menos importa. O grande objetivo da 
formação proposta pelo Estado, em decorrência dos interesses da burguesia, se 
restringem em formar jovens aptos a se flexibilizarem e atuarem no mercado de 
trabalho atual.

Em parte alguma identificamos a Lei se reportando que o ensino deve ter a 
finalidade de formar sujeitos humanos, garantindo-lhes o direito de acesso às máximas 
produções filosóficas, artísticas e científicas produzidas pela humanidade. Não existe, 
por conseguinte, pressupostos de preocupação com a qualidade do ensino do ponto 
de vista da formação das capacidades cognitivas em sua complexidade e formação de 
consciência crítica. Mas existe, em contrapartida, a forte influência dos valores sociais 
da hegemonia capitalista na formação da subjetividade dos jovens do EM, como 
força de trabalho e consumidores dos produtos derivados da produção capitalista de 
mercadorias.

O intuito para o Estado é propor uma educação assentada nos princípios da 
organização dos processos produtivos do trabalho na sociedade capitalista. Por 
isso, valoriza-se uma formação flexível e adaptável às novas condições do trabalho 
contemporâneo. Haja vista que, com base nesses princípios, desenvolver capacidades 
humanas (visão crítica e de mundo) é o que menos importa na ordem do capital. 

Feitas essas considerações, nosso trabalho buscou refletir e discutir os efeitos e 
intencionalidades dessa reforma curricular do EM na formação humana desses jovens. 
Sabendo que essas discussões não devem ser esgotadas, neste trabalho procuramos 
contribuir com o avanço nas pesquisas educacionais que realmente assumem um 
compromisso político e ideológico com a educação pública de qualidade ofertada aos 
filhos da classe trabalhadora. 
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